
 

 

 

Na sequência da reunião plenária do Conselho Geral realizada no dia 25/06/2025 

informamos toda a comunidade escolar de que a única candidata a diretora que se 

apresentou a concurso desistiu na fase final do mesmo. 

Esta situação já foi comunicada superiormente. 

 Já foi desencadeado o processo previsto na legislação e serão levados a cabo os 

procedimentos previstos no artigo 66.º do Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 

de julho. 

Será nomeada, pelos serviços competentes, uma comissão administrativa 

provisória que estará em funções pelo período máximo de um ano.  

 

Monte de Caparica, 26/06/2025 

 

 

 

 

                   O Presidente do Conselho Geral                                                   

Álvaro Correia de Oliveira 
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